
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, considerando o
memorando circular ProfEPT nº 4/2020 e a portaria 1.009 de 27 de março de 2020, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Retificar a Portaria nº 1.426, de 26/05/2020, que trata da Prorrogação do prazo de suspensão do
calendário acadêmico.
 
Art. 2º Onde se lê: “Prorrogar, até o dia 30/06/2020, o prazo de suspensão do calendário acadêmico de
todos os níveis e modalidades dos cursos técnicos, de graduação e de pós graduação de todos os campi
do Instituto Federal de Sergipe, inclusive o PROFEPT”, leia-se: “Prorrogar, até o dia 30/06/2020, o prazo
de suspensão do  calendário  acadêmico  de  todos  os  níveis  e  modalidades  dos  cursos  técnicos,  de
graduação e de pós graduação de todos os campi do Instituto Federal de Sergipe”.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 26/05/2020.  
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